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INDICAÇÃO Nº ____1345______/2003 

Os moradores do Município de Limeira e demais municípios limítrofes, nestes últimos meses, vêm sofrendo em virtude de uma alteração de um procedimento no Programa ARE (Ambulatório Regional de Especialidades), que busca garantir o fornecimento de medicamentos de alto custo aos pacientes usuários do SUS (Sistema Único de Saúde). 

A distribuição de tais medicamentos era feita em Limeira, mas em razão desta alteração, isso passou a ser feito em Piracicaba, sob a alegação de “redução de custos”.

Os cidadãos e as cidadãs de Limeira e municípios limítrofes estão sendo bastante prejudicados, pois isso está acarretando inúmeras dificuldades e prejuízos aos pacientes, seja pelo fato de não terem recursos financeiros para se deslocarem até Piracicaba, seja pelo motivo de já serem pessoas com suas condições de saúde bastante debilitadas, e quase sempre as mais atingidas pela crise econômica que abate nosso País há muitos anos.

Apesar do Município de Limeira ter disponibilizado um serviço de “motoboy” para buscar os medicamentos fornecidos aos pacientes desta cidade em Piracicaba, isso não muda em nada os prejuízos dos demais pacientes moradores de outras cidades, pois não são beneficiados por tal serviço de “motoboy”.

Diante do exposto, e nos termos dos arts. 159 a 161, da XI Consolidação do Regimento Interno, INDICAMOS ao Exmo.Sr. Geraldo Alckmin, MD. Governador do Estado de São Paulo, para que sejam realizadas gestões e estudos junto à Secretaria do Estado da Saúde, de modo a garantir-se o retorno do Projeto ARE (Ambulatório Regional de Especialidades) ao Município de Limeira, para que tais medicamentos voltem a ser distribuídos neste Município.  


Sala das Sessões, 28 de agosto de 2003

Sebastião Arcanjo

Deputado Estadual – PT

Presidente da Comissão de Serviços e Obras Públicas
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